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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA

   Endereço: TRAVESSA MARIA PUREZA DE JESUS

    Complemento:

    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49035539

   Advogado(a): GABRIEL MOURA DE SANTANA  11834/SE

   Advogado(a): MÁRIO CESAR DA SILVA CONSERVA  12559/SE

Requerente: ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA

   Endereço: TRAVESSA MARIA PUREZA DE JESUS

    Complemento:

    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49035539

   Advogado(a): GABRIEL MOURA DE SANTANA  11834/SE

   Advogado(a): MÁRIO CESAR DA SILVA CONSERVA  12559/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 24º andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011904

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201940600336
Número Único: 0013573-71.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/03/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  14/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600336, referente ao protocolo nº 20190314133303081, do

dia 14/03/2019, às 13h33min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

__VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU - SERGIPE. 

 

 

 

  

 

 

 

MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA, Brasileira, menor impúbere, inscrita no 

CPF sob o número 105.375.635-63, Carteira de Identidade 4059769-5, SSP/SE e 

ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA, brasileira, menor impúbere, 

inscrita no CPF sob o número 105.375.885-58, Carteira de Identidade 4042746-3, 

SSP/SE, ambas residentes e domiciliadas na Travessa Maria Pureza de Jesus, 1047, 

Bairro Coroa do Meio, Aracaju, Sergipe, CEP: 49.035-539 neste ato representadas por 

sua genitora a senhora FLAVIA SANTOS SILVA, brasileira, viúva, comerciante, 

inscrita no CPF sob o número 041.167.785-32, Carteira de Identidade 3.396.529-3, 

SSP-SE, no mesmo endereço supracitado, por conduto dos seus advogados devidamente 

constituídos pelo instrumento procuratório anexo propor a presente AÇÁO DE 

COBRANÇA em rito prioritário (art. 1.048, II, CPC) em desfavor de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, Sociedade Anônima, 

inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, 

100 - 24º andar, Bairro Centro, Município do Rio de Janeiro, RJ, CEP 20011-904, Tel 

21 3861-4600, sem endereço eletrônico conhecido, com fulcro na Lei 6.194/1974 pelos 

fatos e fundamentos a seguir delineados. 
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1- DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

A Gratuidade de Justiça consubstancia-se como ferramenta essencial à 

efetividade do princípio constitucional do Acesso à Justiça e se constitui pela isenção de 

custos àquele que busca a tutela jurisdicional e que demonstra não deter recursos 

financeiros suficientes para suportá-los. Nesse diapasão, o diploma processual civil bem 

estabelece: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

No caso em apreço, cumpre destacar que após o falecimento do genitor o ônus 

da sobrevivëncia recaiu exclusivamente sobre a representante legal das autoras que, em 

razão de também ter sido vítima do acidente automobilístico que vitimou seu 

companheiro teve sua capacidade laborativa reduzida, visto que sempre exploraram 

atividade comercial e por causa da sua situação clínica não pode mais exercer 

plenamente sua função autônoma.  

Nesse sentido, cabível salientar que o Legislador insculpiu a presunção de 

veracidade nas alegações de pessoa natural nos termos do artigo 99, §3, do CPC e com 

vistas ao preenchimento do requisito estipulado no texto normativo, faz-se a juntada de 

Declaração de Hipossuficiência da Representante. 

Destarte, insta salientar que a defesa dos interesses das crianças e adolescentes 

urge como fator privilegiado da atividade jurisdicional que deve despender esforços no 

ínterim de tutelar os direitos dos infantes, em especial o Acesso à Justiça como 

preleciona o artigo 141 do ECA. Nestes termos, mister a concessão dos benefícios 

processuais como forma de efetivar o princípio constitucional do Acesso à Justiça. 

 

2- DO RITO PRIORITÁRIO - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

As demandas prioritárias decorrem fundamentalmente de condições específicas 

inerentes às partes ou ao objeto da lide em apreço, sobre o caso em tela o Legislador 

processual foi bastante claro ao instituir de maneira ampla que todas as ações nas quais 

figurarem crianças ou adolescentes terão prioridade, vë-se: 
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Art. 1.048.  Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os 

procedimentos judiciais: (...) II - regulados pela Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Concedida a devida prioridade à demanda em apreço, pugna-se pelos devidos 

registros concernentes ao benefício processual, notadamente, a marcação sobre o regime 

de tramitação prioritária.  

3 - DOS FATOS 

A representante legal das autoras manteve relação conjugal com o senhor 

Asley Allan Lisboa Santos da qual originou o nascimento das duas autoras, Maria Alice 

Lisboa Santos Silva e Allane Victoria Lisboa Santos Silva, de 05 (cinco) e 08 (oito) 

anos, respectivamente. 

No dia 01/02/2018 a representante legal das autoras e seu companheiro 

envolveram-se em um acidente de trânsito que levou este à óbito sob a causa mortis 

advinda de choque hipovolêmico, hemotórax bilateral decorrente de impacto com 

instrumento contundente, conforme depreende-se da documentação anexa.  

Em razão das circunstâncias da fatalidade, as requerentes buscaram a devida 

indenização do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), na cobertura pelo evento "morte", tombado sob o número 

3190076906, que foi efetuado no montante de R$ 2.700,00, em total dissonância ao que 

preceitua a Legislação em vigor. 

O pagamento do valor supracitado fora realizado apenas em 17 de fevereiro de 

2019, mais de 12 meses após a ocorrência do acidente e em valor inferior àquele devido 

nos casos em que se há vítima fatal, qual seja, R$13.500,00. Nesse sentido, buscam o 

Poder Judiciário para que se efetive a tutela dos seus direitos na análise jurisdicional 

relativa à adequação dos fatos às normas vigentes.  

3- DIREITO 

 

A) Dos beneficiários do Seguro DPVAT 

O DPVAT é seguro obrigatório de natureza retributiva que consiste na 

indenização ou restituição de valores em razão de danos causados por acidente em vias 

terrestres diante das especificidades das partes envolvidas e a extensão dos danos 

causados. A Lei 6194 estabelece as condições para a concessão das indenizações que 

possuem como teto o montante de R4 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

No artigo 4 da supracitada legislação indica-se a legitimidade ativa para 

requerimento do pagamento do referido seguro socorrendo-se o Legislador da acepção 

normativa do Código Civil que assim dispõe: 
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Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao 

cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, 

obedecida a ordem da vocação hereditária.  

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários 

os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à 

subsistência. 

Nesse sentido, surge clarividente a percepção da legitimidade processual das 

requerentes diante do caso posto, visto que na condição de herdeiras do falecido detêm a 

capacidade de postular a referida indenização. Cumpre ainda destacar que durante o 

deslinde do procedimento administrativo de análise do requerimento por parte da 

seguradora ré não houve qualquer menção à rejeição do pleito por ilegitimidade das 

autoras, tanto que para os devidos fins o procedimento culminou na concessão do 

pagamento da indenização, porém, em valor equivocado e contrário à legislação 

atinente.  

B) Do quantum indenizatório do Seguro em razão do evento "morte". 

A Legislação que se debruça sobre a previsão de pagamento do DPVAT 

institui de maneira inquestionável montantes fixos para as determinadas circunstâncias 

envoltas aos sinistros e às consequências dos danos, nesse sentido cumpre transcrever: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  (...) I - R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;   II - até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e   

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (grifamos). 

A acepção literal da Lei demonstra com uma clareza solar que quando o 

acidente resulta em morte a indenização deve ser arbitrada no valor máximo, não 

havendo previsão legal para a relativização do montante a ser despendido em favor dos 

beneficiários. Não há o que se olvidar no caso em apreço quanto ao nexo de causalidade 

envolvendo a morte da vítima e o fato danoso, visto que fora exaustivamente apurado 

nos procedimentos atinentes e ratificado na certidão de óbito constante nos autos. 

Impende salientar que não restam questionamentos quanto ao montante a ser 

pago quando da ocorrência de morte. visto que o legislador propôs uma determinação 

muito taxativa ao estabelecer que "nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada" na cabeça do artigo ora transcrito. não pairando dúvidas quanto ao 

direito potestativo das requerentes. A Jurisprudência ao interpretar a referida Legislação 

assim definiu: 
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Constitucional, Civil e Processual Civil - Apelação Cível - Seguro 

obrigatório – DPVAT – Preliminar de falta de interesse de agir em razão de 

não comprovação de requerimento administrativo prévio - Preliminar 

rejeitada – Inexistência de esgotamento da via administrativo antes do 

ajuizamento da demanda – Acesso à Justiça assegurado constitucionalmente 

– Interesse de agir constatado – Nexo de causalidade comprovado entre o 

acidente e a invalidez ostentada pela parte autora – Mais de um membro 

afetado – Soma dos percentuais de invalidez – Limite de 100% - Mérito - 

Invalidez parcial permanente completa - Aplicação do valor da indenização 

nos termos da nova redação do prevista no art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 

conferido pela Lei nº 11.482/2007, bem como pela Lei nº 11.945/2009.  - 

Irretroatividade da lei - Princípio do tempus regit actum - Evento danoso 

ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009 - Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

em casos de invalidez permanente e morte - Graduação da invalidez - Valor 

da indenização que deve ser proporcional ao percentual apurado pelo laudo – 

Incidência do percentual de 75% diretamente sobre o teto máximo – Situação 

prevista no art. 3º, I, §1º, I, da lei nº 6.194/74 - Juros de mora desde a citação 

- Correção monetária - Efetivo prejuízo – Honorários advocatícios sobre o 

valor da condenação – sentença pontualmente reformada – Pedidos 

contrapostos em sede de contrarrazões afastados – Descabimento de 

majoração de honorários sucumbenciais e de aplicação das penas de 

litigância de má-fé -Apelo conhecido e parcialmente provido - Decisão 

unânime. (Apelação Cível nº 201800723676 nº único0007408-

17.2017.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva - Julgado em 30/10/2018). 

A atividade jurisdicional explicita a gradação das indenizações normatizadas 

no texto legal, absorve-se que diante da ofensa ao bem tutelado mais relevante do 

ordenamento jurídico, qual seja, a vida, estabelece-se e atribui à reparação no grau 

máximo ao evento danoso, não restando dúvidas quanto a necessidade do pagamento da 

indenização no montante de R$ 13.500,00 no caso em apreço. 

Com fidelidade ao arcabouço fático, salutar destacar que foi deferido o 

pagamento de R$ 2.700,00 no dia 17 de Fevereiro de 2019, versando, portanto, a 

presente demanda sobre o montante equivalente ao teto estipulado na Lei 

regulamentadora do DPVAT com o devido desconto dos valores já pagos, sendo o valor 

devido de R$ 10.800,00 acrescidos com os devidos juros e correções monetárias a 

seguir aprofundados. 

C) Do Juros e da Correção monetária. 

A correção monetária e os juros devidos devem ser arbitrados utilizando-se, 

respectivamente, os marcos temporais relacionados à data do acidente e a citação da 

seguradora ré. Ao se debruçar sobre a matéria em caso sinônimo o Superior Tribunal de 

Justiça definiu nos autos do Recurso Especial nº 1.483.620/SC o seguinte 

posicionamento: 
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(…) Deverá ser seguida a forma de atualização monetária prevista no § 7º do 

art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, cujo 

enunciado normativo é o seguinte: § 7o Os valores correspondentes às 

indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 

índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em 

critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007) Assim, no caso dos autos, o acórdão recorrido 

está em dissonância com a tese ora consolidada, impondo-se a reforma para 

fixar o termo inicial da correção monetária na data do evento danoso, na linha 

da jurisprudência pacificada desta Corte Superior. (...). 

Não obstante, a egrégia corte estadual mantém solidificado entendimento 

quanto ao presente objeto, vê-se: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALOR 

ADMINISTRATIVAMENTE PAGO. TERMO INICIAL. CONFORME 

ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP Nº 1.483.620/SC, JULGADO SOB A 

SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO, A INCIDÊNCIA DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NAS INDENIZAÇÕES POR MORTE OU 

INVALIDEZ DO SEGURO DPVAT, PREVISTA NO §7º DO ART. 5º DA 

LEI Nº 6.194/74, REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.482/2007, OPERA-

SE DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO, ENTRETANTO, 

SOMENTE ENSEJARÁ AS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS, NO CASO 

DE A SEGURADORA NÃO PROCEDER COM O PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO NO PRAZO DE 30 DIAS DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PELO SEGURADO. NO CASO SUB 

JUDICE, A AUTORA NÃO COMPROVOU SE O PAGAMENTO FORA 

EFETUADO FORA DOS 30 (TRINTA) DIAS. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. À 

UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 201800822922 nº único0000182-

76.2016.8.25.0026 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 25/09/2018) 

Nesse sentido, depreende-se dos autos em apreço a inafastável necessidade da 

devida correção monetária e juros, tendo como base o evento danoso e a citação da 

seguradora ré, conforme cálculo apenso. 

 

4- DOS PEDIDOS  

 

Pelo exposto, requer-se que: 

a) Seja a presente recebida e proceda em todos os seus termos e com todos os 

seus anexos; 

b) Seja concedido o regimento prioritário de tramitação nos termos do artigo 

1.048, II do Código de Processo Civil e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente; 
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c) Seja a seguradora ré citada para que, querendo, apresente defesa sob as 

penas da Lei, 

d) Sejam concedidos os efeitos da Gratuidade de Justiça de forma integral, nos 

termos dos artigos 98 e seguintes do CPC; 

e) Seja intimado o ilustre representante do Ministério Público para atuação 

como fiscal da lei, nos termos do artigo 178, II, do CPC; 

f) Seja a demanda julgada TOTALMENTE PROCEDENTE para condenar a 

empresa ré ao pagamento da indenização no montante de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais) acrescidos dos devidos Juros e Correção Monetária;  

e) Seja a seguradora ré condenada ao pagamento das verbas sucumbenciais em 

20% sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 85, §2 do CPC.  

Pugna provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, 

principalmente através de prova documental.  

Informa as requerentes que NÃO possuem interesse na autocomposição em 

razão da matéria de Direito ora ventilada. 

Dá-se ao valor da causa o montante de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 

reais). 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Aracaju / Sergipe 

14/03/2019 

 

Gabriel Moura de Santana                               Mário Cesar da Silva Conserva 

   OAB/SE 11834                                                                  OAB/SE 12559 
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PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  15/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da

audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á

no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Aracaju/SE, 26 de março de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600336 - Número Único: 0013573-71.2019.8.25.0001
Autor: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,    DETERMINO que a Secretaria providencie

    diretamente no Sistema dedata para realização da audiência preliminar de conciliação
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez
que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a
data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727442-78. fl: 1/2
em 27/03/2019 às 12:09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 26 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/03/2019, às 12:09:20

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000727442-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727442-78. fl: 2/2
em 27/03/2019 às 12:09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 09/05/2019, às 10h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 201940601521

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601521 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601521

PROCESSO: 201940600336 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013573-71.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: 

Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334 e 344
do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência
acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).  

 09/05/2019 às 10:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 03.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ANome:

 Rua da Assembléia, 24º andar, 100Residência:
 CentroBairro:

 20011904CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 Residência: Rua da Assembléia, 24º andar, 100
 Bairro: Centro

 CEP: 20011904            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
74

76
24

-8
9

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000747624-89. fl: 1/2
em 28/03/2019 às 23:05:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.28/03/2019, às 23:05:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000747624-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000747624-89. fl: 2/2
em 28/03/2019 às 23:05:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  06/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201940601521 de (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento

Comum - audiência [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT,

conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GABRIEL MOURA DE

SANTANA - 11834}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SERGIPE. 

 

 

Processo de número: 201940600336 

 

MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA E ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS 

SILVA, representadas por FLAVIA SANTOS SILVA, já qualificadas nos autos em epígrafe, por 

conduto do seu advogado devidamente constituído vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência apresentar manifestação nos seguintes termos. 

Compulsando aos autos verifica-se que o mandado de citação para comparecimento em 

audiência de conciliação foi cancelado, não atingindo o objetivo de citar o réu. Diante da ausência 

de citação, torna-se imprescindível a remarcação da audiência de conciliação. 

Diante do exposto, requer a remarcação da audiência de conciliação e que sejam 

tomadas as providências de praxe quanto aos atos intimatórios. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

  

 

Aracaju, 08 de maio de 2019 

 

Gabriel Moura De Santana 

OAB/SE 11834 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aos, 09 de maio de 2019, às 10:50 h, na Sala das Audiências, na sala do acordo da Central de Conciliação do

Fórum Gumersindo Bessa, onde presente se achava 0(a)CONCILIADOR(a) Ademilton Costa da Silva que este

subscreve, declara aberta a audiência, e apregoadas as partes e respectivos Advogados ao pregão responderam: As

partes acima indicadas como presentes. Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se prejudicada, uma

vez que a parte autora e seu patrono não compareceram.Ato contínuo, restou consignado o seguinte: Conciliação

infrutífera, nesta oportunidade, a parte requerida fica desde já cientificada de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias

úteis para apresentar resposta, observando-se o disposto nos arts. 335 do NCPC, conforme determinação do

despacho do dia 27/03/2019. Nada mais havendo a tratar foi encerrado o presente termo que, após lido e achado

conforme, vai devidamente assinado por todos, sendo os autos enviados ao Cartório para remessa à Vara de

Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIÁKIO
Do ESTADO DE SERGIPE

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA
Av, Tancredo Neves, S/N, Centro Administrativo Augusto Franco, Bairro Capucho, Aracaju-SE

Horário de funcionamento: das 07:00 às 13:00,

Audiência de Conciliação
Processo n°:201940600336

Ademilton Costa da Silva

^^^M^^Ç^K^US^Q^S^TQS^V^
-MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA

GABRIEL MOURA DE SANTANA
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

ljDO^EGURO îPVAT .̂A

KELLY CHRYST1AN SILVA MENENDEZ

CONCILIADOR

Requerente
Requerente
Advogado(a)
Requeridos(a)

Requeridos(a)

CP F. /OAB

.
11834/SE

2592/SE

Ausente
Ausente
Ausente

P3

Presente

DE CONCILIAÇÃO

Aos, 09 cita mato de 2019, às 10:5O h, na Sala das Audiências, na sala do
acordo da Central de Conciliação do Fórum Gumersindo Bessa, onde presente se achava
O(a)CONCILIADORCa) Ademilton Costa da Silva que este subscreve, declara aberta a
audiência, e apregoadas as partes e respectivos Advogados ao pregão responderam:
As partes acima indicadas como presentes.

Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se prejudicada, uma
vez que a parte autora e seu patrono não compareceram,

Ato contínuo, restou consignado o seguinte: C o n c i l i a ç ã o
i n f r u t í f e r a , nesta o p o r t u n i d a d e , a par te r e q u e r i d a fica desde lá cientificada
de que dispõe do prazo de 15 (quinze^ dias úteis para apresentar resposta, observando-
se o disposto nos arts. 335 do NCPC, conforme determinação do despacho do dia
Z7/Q3/2019.

_ Nada mais havendo a tratar foi encerrado o presente termo que, após lido e
achado conforme, vai devidamente assinado por todos, sendo os autos enviados ao
Cartório para remessa à Vara de Origem.

Ademilton

CoOcili-

Advogada da Requerida:..

Nos termos ao § l
tia sessão, salvo ai
qualquer hipótese.

wltadorimetliadar tem o dever de manter sigla sobre, iodas as Informações obtida?
3o podendo ser leslamunha do caso. nem aluar como advogado dos envolvidos em[Migo (fe Érico de. Conciliadores e Mediadores Judiciais, o cc

^^T-«£?£^
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando final de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190520174805758 às 17:48 em 20/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

  

  

Processo n.º 00135737120198250001 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA e outros, representados por FLAVIA SANTOS SILVA, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, ASLEY ALLAN LISBOA SANTOS foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 01/02/2018.  

Vale salientar que o boletim de Ocorrência foi narrado pelo pai da representante legal e não foi acostado 

nenhum documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima, laudo do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora 

Ressalta-se, que conforme informa que as autoras na sua exordial a Ré realizou na data 10/05/2017, referente 

ao Seguro Obrigatório DPVAT à vítima em comento no importe de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 

sendo pago aos Autores indenização correspondente a sua quota parte de herdeiro da vítima de forma 

proporcional.  

RESSALTA-SE, QUE O VALOR PLEITEADO PELA AUTORAS É DEVIDO A OUTROS BENEFICIÁRIOS DA VÍTIMA, O 

QUE OBSTA O PAGAMENTO INTEGRAL À AUTORA DA PRESENTE AÇÃO. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

As Autoras, na petição inicial informa que recebeu o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) de 

indenização pela morte da vítima, valor este que está em conformidade com a Lei 11.482/07 que prevê 50% 

para o conjugue e os outros 50% são para os herdeiros. 

Desta maneira, a autoras entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à percepção 

da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de comprovar 

cabalmente sua qualidade de ÚNICAS BENEFICIÁRIAS, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 
comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.  
 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda3. 

Cumpre esclarecer, que o valor pleiteado pelas autoras é devido a outros beneficiários da vítima, o que obsta o 

pagamento integral à autora da presente ação. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Verifica-se, que a representante da Autora é também a ex-companheira do falecido, e com isso é sua 
beneficiária. 

 
Isso é o que se observa pelas informações na declaração de únicos beneficiários, a representante legal Flavia 

informa que é companheira da vítima.  

 

Resta, portanto, devidamente caracterizado que a representante é também a ex-companheira da vítima.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 
restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que a genitora, também se enquadra na qualidade  
beneficiária, contudo, como não é parte na presente demanda, cabendo que seja resguardada a sua parte, que 
como Ex-Companheira é de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 
do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 
não observada que ainda existe a outra beneficiária. 

DESTA FORMA, ANTE A COMPROVADA EXISTÊNCIA DA SRA. FLAVIA SANTOS SILVA, EX-COMPANHEIRA, QUE 
EMBORA NÃO ESTEJA FIGURANDO NO POLO DESTA, POSSUI DIREITO A SUA PARTE NA INDENIZAÇÃO, 
REQUER A REFORMA DA SENTENÇA PARA QUE SEJA RESGUARDADA SUA PARTE QUE EQUIVALE A QUANTIA 
R$ 6.750,00, DEVENDO TAL VALOR SER EXCLUÍDO DO COMPUTO DA CONDENAÇÃO. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil4. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda5. 

Em que pese, a certidão de óbito informar que a vítima deixou dois filhos, trata-se de um documento 

declaratório, não há nos autos provas que comprovam que as autoras são as únicas beneficiárias do falecido  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve-se comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. – referente a 

sua quota parte. 

                                                           
4x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

5xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

 DO MÉRITO 

DA QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Cumpre repisar, que diferente do que sustentado e pela parte autora, o sinistro em questão já foi objeto de 

análise e pagamento recebido pela Autora não havendo complementação a ser paga em seu favor. 

Frise-se que as Autoras receberam em sede administrativa a quantia de correspondente a sua quota parte de 

herdeira da vítima de forma proporcional no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) cada 

autora, totalizando um valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).  

Verifica-se, assim, em simples análise ao comprovante de pagamento, que já houve pagamento referente ao 
sinistro no qual resultou na morte da vítima, Sr. Asley Allan Lisboa santos, na quantia de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais, no que diz respeito as autoras sendo incabível a condenação a Ré.   

 

Diante a quitação administrativa, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na 

forma do art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  
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CUMPRE ESCLARECER, QUE APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA 

VÍTIMA, NÃO FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DA MESMA E DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA 

AUTORA QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

SALIENTA-SE QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 16, INFORMA QUE A CAUSA MORTIS FOI CHOQUE 

HIPOVOLÊMICO, HEMOTORAX BILATERAL, OU SEJA, NÃO HÁ ELEMENTOS QUE INDIICA QUE A MORTE FOI 

ORIUNDA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, VEJAMOS:  

 

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que comprova 

a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou atestado da 

médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 
art. 487, I da lei processual. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE AS AUTORAS NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE AS AUTORAS NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 
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PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada por terceiros, documento este produzido unilateralmente, a conveniência do 

interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

12/03/2018 após 1 MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 01/02/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante foi elaborado por terceiros o que causa grande espanto! 

Ressalta-se ainda que o boletim de ocorrência foi elaborado através dos fatos narrados por terceiros de forma 

unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, para ter comunicado o acidente a época do sinistro na delegacia 

competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT6.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 7. 

                                                           
6XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

p. 47



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário e a Ilegitimidade Ativa 

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a morte e o 

suposto acidente noticiado. 

                                                                                                                                                                                                         
7XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 08 de abril de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 

 

  

p. 49



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00135737120198250001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  22/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ao requerentes para, no prazo legal, manifestarem-se acerca da contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GABRIEL MOURA DE

SANTANA - 11834}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU - 

SERGIPE. 

 

 

 

  

 

 

 

MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA e ALLANE VICTORIA LISBOA 

SANTOS SILVA, ambas devidamente qualificadas nos autos desta demanda, neste ato 

representadas por sua genitora a senhora FLAVIA SANTOS SILVA, também já 

qualificada, por conduto do seu advogado ao final firmado, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, apresentar Réplica à Contestação, pelos motivos e fundamentos a 

seguir delineados. 

 

 DOS FATOS 

Em sede de Contestação a Ré questiona o nexo causal entre a notícia do acidente e 

a morte do segurado, alegando que a presente lide não merece crédito. Tal afirmação 

demonstra que a requerida não possui conhecimento dos fatos. 

Destaque-se que apesar de afirmar que a ação deve ser julgada improcedente em 

virtude da ausência de nexo causal, a própria requerida alega que procedeu com o pagamento, 

ou seja, reconhecendo o direito das autoras, presumindo o direito das demandantes. 

Conforme já relatado na peça exordial e comprovado através da farta 

documentação, o grave acidente ocorreu no dia 01/02/2018, fato que foi noticiado em todas 

as emissoras de TV e rádio do estado, segue anexo uma das muitas reportagens.   

A alegação de ausência de nexo causal chega a ser absurda, visto que na causa da 

morte presente na Certidão de Óbito, consta CHOQUE HIPOVOLÊMICO, 

HEMOTORAX BILATERAL, causado justamente em virtude da pancada em que o 

segurado sofreu no momento do acidente. 
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Diante disto, resta totalmente comprovado o nexo causal entre o acidente e a morte 

do segurado. 

 

 DA ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INTEGRAL 

Apesar de afirmar que a presente demanda não merece credibilidade em virtude da 

ausência de nexo causal dos fatos alegados, a seguradora ré procedeu com o pagamento na 

quantia de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), fugindo totalmente do que está expresso 

no art. 3º da Lei 6.194/74. Ocorre que a presente demanda trata de uma indenização por 

morte, conforme consta no pedido administrativo já colacionado aos autos. 

A seguradora ré de forma confusa traz aos autos diversas versões da justificativa do 

pagamento, de início alega que as requerentes não possuem direito em virtude da ausência 

de nexo causal, após isto afirma que realizou o pagamento integral na quantia de R$ R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), logo após justifica que o valor está correto por se tratar 

de apenas 50% da indenização. Faltando com a verdade em TODAS as afirmações. 

Convém ressaltar que em NENHUMA hipótese as indenizações por morte 

perfazem o valor ínfimo de R$ 2.700,00, a lei 6.194/74 é taxativa ao indicar os valores, 

sobretudo para a indenização em caso de morte do segurado, qual seja a quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Desta forma, o valor depositado pela seguradora é inferior ao devido, cabendo por 

medida de justiça a condenação da empresa ré, obrigando ao depósito do valor remanescente 

na quantia de R$ 10.800,00(dez mil e oitocentos reais) devidamente corrigidos e acrescentado 

dos juros. 

 DA ILEGITIMIDADE PARA RECEBIMENTO DO PAGAMENTO 

INTEGRAL E EXISTÊNCIA DE OUTROS BENEFICIÁRIOS 

A requerida alega que o valor depositado de 50% da indenização é devido, tendo 

em vista existir supostamente outros beneficiários. Tal afirmação não se sustenta em 

nenhuma hipótese, considerando que houvesse outro beneficiário, as requerentes receberiam 

a quantia de R$6.750,00(seis mil, setecentos e cinquenta reais), valor superior ao depositado 

pela seguradora demandada. 

Quanto a alegação de que a senhora Flavia Santos Silva é dependente do de cujus, é 

imperioso destacar que não há registro de casamento ou união estável entre os dois. A 

senhora Flavia é a genitora das menores, demandantes nesta ação, sendo estas 

exclusivamente as únicas beneficiárias do segurado. 
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Por fim, é importante frisar que na Certidão de óbito consta que o segurado deixou 

duas filhas, ambas requerentes nesta demanda e com certidão de nascimento já colacionada 

aos autos, sendo estas as únicas beneficiárias, possuindo por direito, receber a quantia total 

da indenização por morte prevista no art. 3º, I da Lei 6.194/74. 

 

 DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

A correção monetária e os juros devidos devem ser arbitrados utilizando-se, 

respectivamente, os marcos temporais relacionados à data do acidente e a citação da 

seguradora ré. Ao se debruçar sobre a matéria em caso sinônimo o Superior Tribunal de 

Justiça definiu nos autos do Recurso Especial nº 1.483.620/SC o seguinte posicionamento: 

(…) Deverá ser seguida a forma de atualização monetária prevista no § 7º do art. 

5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, cujo enunciado 

normativo é o seguinte: § 7o Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 

pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 

estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação 

específica de seguro privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) Assim, no 

caso dos autos, o acórdão recorrido está em dissonância com a tese ora 

consolidada, impondo-se a reforma para fixar o termo inicial da correção 

monetária na data do evento danoso, na linha da jurisprudência pacificada desta 

Corte Superior. (...). 

Não obstante, a egrégia corte estadual mantém solidificado entendimento quanto 

ao presente objeto, vê-se: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALOR 

ADMINISTRATIVAMENTE PAGO. TERMO INICIAL. CONFORME 

ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP Nº 1.483.620/SC, JULGADO SOB A 

SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO, A INCIDÊNCIA DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NAS INDENIZAÇÕES POR MORTE OU 

INVALIDEZ DO SEGURO DPVAT, PREVISTA NO §7º DO ART. 5º DA 

LEI Nº 6.194/74, REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.482/2007, OPERA-SE 

DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO, ENTRETANTO, SOMENTE 

ENSEJARÁ AS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS, NO CASO DE A 

SEGURADORA NÃO PROCEDER COM O PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO NO PRAZO DE 30 DIAS DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PELO SEGURADO. NO CASO SUB 

JUDICE, A AUTORA NÃO COMPROVOU SE O PAGAMENTO FORA 
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EFETUADO FORA DOS 30 (TRINTA) DIAS. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. À 

UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 201800822922 nº único0000182-

76.2016.8.25.0026 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 25/09/2018) 

Nesse sentido, depreende-se dos autos em apreço a inafastável necessidade da 

devida correção monetária e juros, tendo como base o evento danoso e a citação da 

seguradora ré. 

 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

A requerida em sede de contestação afirmou que os honorários em causas de seguro 

DPVAT deve ser arbitrado no percentual de 10% da condenação, visto que a demanda é de 

todo singela. Diante de tal afirmação, data vênia, é importante frisar que nas ações de seguro 

DPVAT é necessário a análise e juntada de farta documentação e a seguradora ré, na defesa 

dos seus direitos colacionou aos autos extensa contestação, além de que não está excluída a 

atuação em nível recursal. 

Compete evidenciar que as verbas de sucumbência em causas do seguro DPVAT 

possuem valores baixos, devendo o Respeitável Magistrado verificar a razoabilidade do 

percentual arbitrado, atentando-se sempre para o risco de aviltamento dos honorários 

advocatícios. 

Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados no percentual de 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por 

Vossa Excelência de maneira equânime. 

 

 DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 

Por se tratar de matéria de direito e em virtude de produção de provas estritamente 

documental, estas já produzidas, as requerentes informam que não possuem mais provas a 

produzir e requerem o julgamento antecipado da lide, em conformidade com o art. 355, I do 

CPC. 

 

 DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

 Que seja rejeitada todas as preliminares levantadas pela ré; 
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 Que no mérito seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando a ré 

ao pagamento do valor remanescente na quantia de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais) acrescidos de juros e correção monetária. 

 Que seja a ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 

20% do valor da condenação. 

 Requer o julgamento antecipado do mérito, conforme prevê o art. 355, I do CPC. 

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Aracaju / Sergipe 

05/06/2019 

 

Gabriel Moura de Santana                               Mário Cesar da Silva Conserva 

OAB/SE 11834                                                     OAB/SE 12559 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  21/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Intime-se a presentante do Ministério Público que atua neste juízo, para que possa intervir no feito como fiscal

da ordem jurídica, uma vez que envolve interesse de incapaz, com fundamento no art. 178, inciso II do CPC,

devendo ser observadas as prescrições do art. 179 e 180 do mesmo diploma. Aracaju/SE, 17 de junho de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600336 - Número Único: 0013573-71.2019.8.25.0001
Autor: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Intime-se a presentante do Ministério Público que atua neste juízo, para que
possa intervir no feito como fiscal da ordem jurídica, uma vez que envolve interesse de
incapaz, com fundamento no art. 178, inciso II do CPC, devendo ser observadas as
prescrições do art. 179 e 180 do mesmo diploma.

Aracaju/SE, 17 de junho de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 21/06/2019, às 19:54:21

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001551432-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001551432-73. fl: 1/1
em 21/06/2019 às 19:54:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  03/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação enviada ao Promotor. </br>Vistas ao MP. Intime-se a presentante do Ministério Público que atua neste

juízo,...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  05/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 05/07/2019, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) JOELMA

SOARES MACEDO DE SANTANA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 03/07/2019,às 12:13:07.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação do MP

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201940600336

 

 

 

A aplicação do salário mínimo não ocorre como fator indexador, razão pela qual inexiste a apontada
ilegalidade ou inconstitucionalidade no caso concreto, 

Read more: http://br.vlex.com/vid/59284871#ixzz0or8X1NPc

A aplicação do salário mínimo não ocorre como fator indexador, razão pela qual inexiste a apontada
ilegalidade ou inconstitucionalidade no caso concreto, 

Read more: http://br.vlex.com/vid/59284871#ixzz0or8X1NPc

A aplicação do salário mínimo não ocorre como fator indexador, razão pela qual inexiste a apontada
ilegalidade ou inconstitucionalidade no caso concreto, 

Read more: http://br.vlex.com/vid/59284871#ixzz0or8X1NPc

Processo n.º 201940600336

Requerentes: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA e ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS
SILVA

Requerida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.

 

 

 

MM Juiz(a),

 

Cuida-se de ação de cobrança proposta por MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA e ALLANE
 representadas por sua genitora, na condição de sucessoras doVICTORIA LISBOA SANTOS SILVA,

falecido ASLEY ALLAN LISBOA SANTOS, visando o pagamento da diferença de indenização devida
do Seguro DPVAT, em razão do sinistro que fatalmente o vitimou, no montante de R$ 10.800,00 (dez mil
e oitocentos reais), nos termos previstos no art 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, tendo em vista que a
Requerida efetuou o pagamento da indenização a menor, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), em 17/02/2019.
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Com prova documental da relação de parentesco, alegaram o direito ao recebimento da diferença de
indenização do seguro DPVAT não paga, conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, no valor de R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), em razão do sinistro ocorrido no dia 01 de fevereiro de 2018, na
Avenida Tancredo Neves, nas proximidades da Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, nesta capital,
quando ASLEY ALLAN LISBOA SANTOS se envolveu em um acidente de trânsito, na condução do
veículo Fiat Uno, placa NVJ 1710, vindo a óbito.

Designada audiência, restou infrutífera a conciliação (fl. 39).

Em sede de contestação (fls. 42/49), argumentou-se o registro de ocorrência unilateralmente por
beneficiário do seguro, sem comprovação da veracidade do acidente; a ilegitimidade de parte no pólo
ativo; ausência de laudo do IML e de outras provas; falta de nexo causal; a vigência da Lei nº 11.482/07,
a qual prevê o valor da indenização para a cobertura de evento morte no motante de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), a ser dividido entre os beneficiários. Por fim, pugnou pela incidência de juros de
mora a partir da citação e atualização monetária a partir da propositura da ação.

Réplica apresentada às fls. 73/79.

Intimado para intervir como fiscal da ordem jurídica, face a existência de interesses de incapazes, o
Ministério Público, tratando-se de cabimento de julgamento antecipado da lide, passa à análise da
demanda.

I – DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A Lei nº 6.194/74 assegura o pagamento de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre.

 

O artigo 4º, da Lei nº 6.194/74, assim prevê:

 

“Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com
o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
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Código Civil”.

Por sua vez, o referido artigo 792, do Código Civil, dispõe que, na falta de disposição em contrário, o
valor do seguro será destinado metade ao cônjuge supérstite, e a outra metade dividida para os demais
herdeiros do segurado, observada a ordem da vocação hereditária.

“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se
por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital
segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida
a ordem da vocação hereditária. (...)”.

 

Assim, de acordo com a legislação vigente, as autoras, na condição de filhas do falecido, possuem
legitimidade  para figurar no pólo ativo da presente demanda.“ad causam”

Portanto, não há nada nos autos que refute a qualidade de beneficiárias das demandantes, tampouco
indícios e/ou habilitação de outros herdeiros do falecido.

II– DA VERACIDADE DOS FATOS E DO NEXO CAUSAL

In casu, por todo acervo probatório coligido aos autos do processo criminal nº 201940600256, oriundo do
IP nº 31/18, que deve ser tomado como prova emprestada para fins de economia processual, verifica-se
que o segurado faleceu no dia 01/02/2018, em decorrência de acidente automobilístico, na Avenida
Tancredo Neves, nesta capital, conforme claramente evidenciam o Boletim de Ocorrência Policial, o
Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito, o laudo pericial cadavérico emitido pelo IML e o Laudo
Pericial de Acidente de Trânsito acostados àqueles autos.

Assim, as provas contidas no IP nº 31/2018, que deu origem ao processo criminal nº 201940600256,
comprovam a ocorrência do acidente automobilístico que vitimou fatalmente o segurado.

Registre-se ainda que, a veracidade dos fatos é reconhecida pela própria Seguradora Requerida, tanto que
efetuou o pagamento de indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 2.700,00, que entendeu devido em
razão do sinistro.
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III - DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/07

Superada a discussão acerca da legitimidade ativa e da ocorrência do sinistro que vitimou o falecido, é
inconteste que as autoras fazem jus à diferença da indenização referente ao seguro DPVAT, no valor
correspondente a R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), conforme artigo 3º, inciso I, da Lei nº
6.194/74.

 

Muito se discutiu a respeito do indexador do valor dessa indenização, no entanto, a jurisprudência
cotejada sobre o assunto, em sua grande maioria ao enfrentar tal polêmica, fixou bases no entendimento
de que deverá o pagamento do seguro DPVAT se dar à razão de 40 salários mínimos, até a data em que
entrou em vigor a MP n. º 340/2006, qual seja, 29 de dezembro de 2006, convertida posteriormente na
Lei n. º 11.482/2007.

Assim, para os sinistros veiculares em datas anteriores a vigência daquela Medida Provisória, as bases
para sua estipulação e pagamento do prêmio pelo seguro DPVAT, seriam em 40 salários mínimos e não
pelo índice fixado pela CNSP, sobre o qual as seguradoras sempre se sustentaram.

No entanto, para aqueles sinistros que ocorreram após a entrada em vigor da referida lei, retroagindo seus
efeitos inclusive ao da data da Medida Provisória, deverá ser aplicada a legislação vigente à época do
sinistro, ou seja, pela Lei nº 11.482/07 que fixa os parâmetros para pagamento da quantia correspondente
a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de morte.

Corroborando com esse entendimento:

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Prescrição
inocorrente. Considerando que o pagamento parcial ocorreu em
02/02/1993 e aplicando a regra de transição do art. 2.028 do CC/02,
verifica-se que incide à espécie o prazo prescricional vintenário,
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previsto no art. 177, do CC/1916. Assim, a prescrição se operaria
somente em 02/02/2013. Como a presente demanda foi proposta em
16/03/2010, não há que se falar em prescrição. 2. A indenização por
morte equivale a 40 salários mínimos. Não prevalecem as disposições
do CNPS que estipulam teto inferior ao previsto na Lei 6.194/74. 3. A
alteração do valor da indenização, introduzida pela M.P. n° 340,
somente é aplicável aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência,
que se deu em 29/12/2006 - o que não é o caso dos autos. 4. É
legítima a vinculação da indenização ao salário mínimo, na medida em
que não ocorre indexação. 5. Correção monetária, pelo IGP-M,
corretamente fixada desde o pagamento parcial. 6. Juros legais, de 1%
ao mês, incidem a contar da citação. 7. Aplicação da Súmula 14, das
Turmas Recursais do JEC/RS, revisada em 19/12/2008. RECURSOS
IMPROVIDOS. (Recurso Cível Nº 71002866408, Terceira Turma
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Eduardo Kraemer, Julgado
em 27/01/2011)

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE DECORRENTE
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PAGAMENTO A
TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA DE CESSÃO DE
CRÉDITO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Do caso concreto. O
acidente de trânsito que deu causa ao direito ocorreu em
01/12/1990, e conseqüência foi a morte de JOANA MARLI
FERRAZ DA COSTA, sendo que a parte, sua mãe, não recebeu a
quantia devida. 2. A indenização por morte equivale a 40 salários
mínimos, não prevalecendo as disposições do CNSP que estipulem
teto inferior ao previsto na Lei n° 6.194/74. 3. Aplicação da Súmula
14 das Turmas Recursais do JEC/RS, revisada em 19/12/2008. 4.
Correção monetária. Deve ser calculada segundo a variação do IGP-M,
e incidirá a partir do momento da apuração do valor da indenização,
como forma de recomposição adequada do valor da moeda.
RECURSO DA AUTORA PROVIDO E RECURSO DA
DEMANDADA PROVIDO EM PARTE. UNÂNIME. (Recurso Cível
Nº 71002924082, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator: Jerson Moacir Gubert, Julgado em 27/01/2011)

Cumpre ressaltar, que o sinistro que vitimou ASLEY ALLAN LISBOA SANTOS ocorreu em 01 de 
 ou seja, quando afevereiro de 2018, já se encontrava em plena vigência a Lei 11.482/07, estabelecendo 

título de indenização do seguro DPVAT no caso de morte, a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), a qual deverá ser paga por metade ao cônjuge supérstite e a outra metade dividida entre
os demais herdeiros do segurado, consoante prevê o artigo 792, do Código Civil.

Nesse sentido, considerando que a representante legal das menores não era casada com o falecido
tampouco formulou pedido de reconhecimento de união estável, deve ser acolhido o pleito de pagamento
da diferença da indenização referente ao seguro DPVAT, a ser dividida integralmente entre as duas
beneficiárias do segurado, MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA e ALLANE VICTORIA LISBOA
SANTOS SILVA.
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IV – DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A Lei prevê que a indenização do DPVAT deve ser paga, em cheque nominal aos beneficiários, no prazo
de 30 dias da entrega dos documentos que comprovem o acidente, o óbito, a invalidez etc, conforme
disposto no artigo 5º, § 1º, da Lei nº 6.194/74.

 

O § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/74 (Incluído pela Lei nº 11.482 /2007) estabelece o seguinte:

 

Art. 5º (…)

 

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo
índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com
base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro
privado.

 

Desse modo, a Lei do DPVAT previu correção monetária para o caso de a indenização não ser quitada no
prazo de 30 dias, que é o prazo previsto na Lei para que a seguradora pague o beneficiário (art. 5º, § 1º).

 

Assim, a Lei prevê que, se a seguradora demorar mais que 30 dias para pagar a indenização após o
recebimento dos documentos, o beneficiário deverá receber os valores com correção monetária, cujo
termo inicial é a data do evento danoso, de acordo com entendimento consolidado na Súmula 580, do
Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 580-STJ: “A correção monetária nas indenizações do
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º
da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, 

”.incide desde a data do evento danoso

 

 

Quanto aos juros, a despeito da redação pouco clara do § 7º do art. 5º da Lei 6.194&frasl;74, relembramos
que o STJ posicionou-se no sentido de que apenas são devidos desde a citação na ação de cobrança, não
fluindo assim na fase pré-judicial nem se vinculam à data do acidente automotivo, conforme redação da
Súmula 426, do Superior Tribunal de Justiça:
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Súmula nº 426, do STJ: “Os juros de mora na indenização do
.seguro DPVAT fluem a partir da citação”

 

Por todo o exposto, o Ministério Público Estadual manifesta-se pela procedência do pedido, a fim de que
seja pago à autoras o valor correspondente a R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), com juros
moratórios calculados a partir da citação e correção monetária desde a data do evento danoso, pago
integralmente a MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA e a ALLANE VICTORIA LISBOA

 herdeiras do segurado, assim como para que seja pago às autoras o valorSANTOS SILVA,
correspondente aos juros moratórios e correção monetária sobre o valor de R$ 2.700,00 (DOIS MIL E
SETENCENTOS REAIS), pago pela seguradora com atraso, em 17/02/2019, por força do art. 792, do
Código Civil e lei vigente ao tempo do sinistro.

 

Aracaju, 10 de julho de 2019.

 

JOELMA SOARES MACÊDO DE SANTANA

Promotora de Justiça em Substituição
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  21/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento de

R$10.800,00(dez mil e oitocentos reais), a título de indenização do seguro DPVAT por morte, corrigida

monetariamente desde a data do sinistro, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação.

Bem como, ao pagamento do valor correspondente aos juros moratórios (a partir da citação) e correção monetária

(do evento danoso) sobre o valor pago administrativamente (R$ 2.700,00  dois mil e setecentos reais). Como

corolário da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro

em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600336 - Número Único: 0013573-71.2019.8.25.0001
Autor: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Vistos etc.

1. Breve relatório

MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA e ALLANE VICTORIA LISBOA
SANTOS SILVA,   representadaspor sua genitora, Sra. Flávia Santos Silva,ajuizaram a

  presente AÇÃO DE COBRANÇA  em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos autos do processo
suprarreferido, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular serem beneficiárias do seguro DPVAT, que entende ser devida
  em virtude de acidente de trânsito, fazendo jus a indenização por morte, no valor de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),tal como estabelecido no art. 3º, inciso I, da Lei
 6.194/74. Afirmamque seu paifoi vítima de acidente de trânsito, vindo a óbito em virtude do “

choque hipovolêmico, hemotórax bilateral decorrente do impacto com instrumento
contundente”.

Acostaramaos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais,  boletim de ocorrênciae certidão de óbito.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preambularmente, o
reconhecimento  (a)da ilegitimidade “ad causam” para recebimento integral da indenização,

     ante a ausência de comprovação da qualidade de únicos beneficiários; no mérito, apontou(b) a
 quitação administrativa, narrando que já repassou o valor devido às autoras; (c)falta de

 documento imprescindível ao exame da questão – laudo de exame de corpo de delito (IML).
 Em caso de eventual condenação, roga (d)sejam os juros moratórios computados a partir da

citação e correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em suma e por
fim, a integral improcedência dos pedidos.

Fora apresentada réplica reiterativa.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1 Das preliminares

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115943-47. fl: 1/5
em 21/08/2019 às 12:29:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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2.1.1 DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Na sua peça de defesa, argui a demandada, em sede de preliminar, a inépcia da
exordial sob o argumento de que a parte autora não apresentou o Laudo  de necrópsia do IML.

 Todavia, analisando os autos, observo que a parte demandante anexou provas cabais de que o
 Sr. Asley Allan Lisboa Santosfoi vítima de acidente de trânsito, provas estas suficientes para

a interposição da presente demanda.

Ademais, o Código de Processo Civil, no artigo 330, § 1º, estabelece que a petição
inicial será inepta quanto lhe faltar pedido ou causa de pedir, da narração dos fatos não
decorrer logicamente a conclusão; o pedido for indeterminado ou incompatíveis entre si. No
caso em análise, não observo a incidência de quaisquer destas hipóteses.

 

2.1.2  DA PRELIMINAR DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS

A matéria trazida neste feito não demanda maiores delongas, conforme será
demonstrado em seguida, motivo pelo qual se deve afastar, de pronto, a alegação trazida pela
requerida, no tocante à ausência de comprovação da qualidade de únicos beneficiários,
consequentemente a ilegitimidade .ad causam

  Ao contrário do que assevera a seguradora, as autorassão parte legítima para figurar
no polo ativo da demanda, uma vez que, conforme depreende-se das Certidões de Nascimento

 , constante nos autos, as autoras são filhas do “de cujus”.

Ademais, a possível existência de outros herdeiros da vítima ou a não comprovação
de inexistência deles, não tem o condão de afastar a legitimidade ativa da autora, por não
consubstanciar hipótese de litisconsórcio ativo necessário.

A respeito do tema, colhem-se precedentes:

“AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT – ILEGITIMIDADE ATIVA –
FALTA DE INTERESSE DE AGIR – AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – INDENIZAÇÃO DEVIDA – CORREÇÃO
MONETÁRIA E JURUS DE MORA – HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. A
companheira de vítima de acidente de trânsito possui legitimidade para requerer
a indenização do Seguro Obrigatório. O descendente da vítima, que não é parte
da demanda, tem direito a uma parte da indenização do Seguro DPVAT,
todavia, tal fato não desnatura a pretensão dos demais herdeiros, os quais

...).”(Apelação Cível n°possuem legitimidade para pleitear o seu quinhão(
1.0414.10.001280-9/001, Rel. Des. Estevão Lucchesi, julgamento em 29/11/2012,
publicação súmula em 07/12/2012”.

Diante disso, afasto a preliminar suscitada.

2.2 Do mérito

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA,cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado,nos
termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, I, da Lei 6.194/74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115943-47. fl: 2/5
em 21/08/2019 às 12:29:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Observe-se que, em consonância com o disposto na legislação aplicável à espécie
(art. 4º da Lei 6.194/74 e art. 792 do Código Civil), a indenização oriunda de acidente por
morte deve ser paga ao cônjuge supérstite e ao restante de seus herdeiros, na proporção de

 50% (cinquenta por cento) para os herdeiros e 50% (cinquenta por cento) em favor da
companheira, devendo-se, entretanto, observar a ordem de vocação hereditária. Sendo assim,

   existindo, in casu, tão somentedescendentes (eis que a mãe, representante legal das autoras,
não apresentou reconhecimento de união estável ou certidão de casamento, razão pela qual

    não figura no polo ativo da demanda), as herdeiras legais– nesta situação específica, filhas –,
 devem receberovalor total da indenização (de R$ 13.500,00 - treze mil e quinhentos reais).

Corroborando o acima exposto, veja-se o conteúdo normativo dos dispositivos
legais supracitados:

Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no
art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada
pela Lei nº 11.482, de 2007)

Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer
motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao
cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado,
obedecida a ordem da vocação hereditária. (sem grifos nos originais).

O Código Civil de 2002, quanto à ordem da vocação hereditária, estabelece:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se
casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação
obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão
parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

Vê-se que   a parteautoraacostouaos autos Certidões de Nascimento (das autoras e do
   pai destas). É incontroverso e os documentos acostados comprovam que o pai dasautoras

 faleceu em razão de acidente de trânsito, conforme consta naCertidão de Óbito,sendo, assim,
legítimo o reclamo inicial.

Por fim, ressalte-se que a seguradora se desobriga do pagamento da indenização
quando não se tem notícias da existência de outros herdeiros. Assim, caso surja novo
beneficiário legítimo, este deve perseguir o valor recebido junto aos herdeiros beneficiados
com o pagamento do seguro, e não junto à seguradora, que fica desobrigada. Não há
obrigação da seguradora averiguar a existência de outros beneficiários da vítima, motivo pelo
qual não cabe à seguradora, também, pagar o valor menor “acautelando” suposto direito de
beneficiário futuro, como fez no caso. Ora, a efetivação de pagamento não retira o direito do
herdeiro (que não constava nos registros do morto), mas o pedido, como dito, deve ser
formulado diretamente a quem recebeu os valores, e não pleitear novo recebimento perante a
seguradora.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115943-47. fl: 3/5
em 21/08/2019 às 12:29:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Eis a jurisprudência aplicável:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. CREDOR
PUTATIVO. TEORIA DA APARÊNCIA. 1. Pela aplicação da teoria da aparência,
é válido o pagamento realizado de boa-fé a credor putativo. 2. Para que o erro no
pagamento seja escusável, é necessária a existência de elementos suficientes para
induzir e convencer o devedor diligente de que o recebente é o verdadeiro credor. 
3. É válido o pagamento de indenização do DPVAT aos pais do de cujus quando
se apresentam como únicos herdeiros mediante a entrega dos documentos
exigidos pela lei que dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais, hipótese

 4. Recursoem que o pagamento aos credores putativos ocorreu de boa-fé.
especial conhecido e provido. (REsp 1601533/MG, Rel. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2016,
DJe 16/06/2016)

2.2.1Dos juros moratórios e da correção monetária

A parte autora formulou pedido no sentido de que fosse considerada a data do
evento danoso para fins de correção monetária. E, para o caso de juros moratórios, a data da
citação da seguradora ré.

A atualização monetária do valor da condenação, abrangendo juros, custas e
honorários de advogado, decorre do art. 404, do Código Civil, independentemente do pedido
do autor.

No caso de responsabilidade extracontratual,  em regra, a correção monetária e os
juros moratórios fluem a partir do evento danoso.Assim, pacificou-se a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, sumulada nos enunciados 43 e 54, a seguir transcritos:

43. Incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo.

54. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual.

 Restou pacificado em sistemática de recurso repetitivo (STJ Resp 1.483.620/SC)
que a incidência de   nas indenizações por morte ou invalidez do seguroatualização monetária
DPVAT opera-se desde a data do evento danoso. Entretanto, “somente ensejará as
atualizações monetárias, no caso de a seguradora não proceder com o pagamento

”administrativo no prazo de 30 dias da entrega dos documentos necessários pelo segurado
(TJSE - Ap. Cível n. 201800822922 – 2ª câmara Cível. Rel. Ricardo Múcio Santana de A.
Lima. Jul. 25/09/2018)

Aplicável, ao caso em tela, assim, a Símula 580-STJ (“a correção monetária nas
indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº

”).6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso

Quanto aos  , no entanto, não sendo a seguradora a causadora dosjuros moratórios
danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se pensar na aplicação de juros de
mora contados desde a data do evento danoso. Por isso, inaplicável a Súmula 54, acima
apontada. Tem lugar, no presente caso, a aplicação da Súmula 426:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115943-47. fl: 4/5
em 21/08/2019 às 12:29:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 426. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir
da citação.

3. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a
seguradora requerida ao pagamento de   R$10.800,00(dez mil e oitocentos reais), a título de

  indenização do seguro DPVAT por morte, corrigida monetariamente desde a data do sinistro,
 mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação. Bem como, ao

pagamento do valor correspondente aos juros moratórios (a partir da citação) e correção
monetária (do evento danoso) sobre o valor pago administrativamente (R$ 2.700,00 – dois mil
e setecentos reais).

Como corolário da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da
condenação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 7 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO,
,Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 21/08/2019, às 12:29:25

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002115943-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115943-47. fl: 5/5
em 21/08/2019 às 12:29:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 99



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando final de prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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